Projeto de Resolução nº. 4, de 15 de março de 2004. 

Dá nova redação ao artigo 125 do Regimento Interno. 

A Câmara Municipal de Cordeirópolis resolve: 

Art. 1º. – O “caput” do artigo 125 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 125. As sessões ordinárias, que terão a duração de cinco horas, realizar-se-ão todas as terças-feiras de cada mês, salvo no período de recesso.”

Art. 2º. – Acrescente-se ao artigo 125 da Resolução nº. 1/2000, o seguinte parágrafo:

              “§ 1º. - Elas terão início às dezenove horas, desde que presente, para sua abertura, no mínimo, a maioria absoluta de seus membros."

Art. 3º. – O parágrafo único do artigo 125 passa a vigorar com a seguinte redação: 


  “§ 2º. – Se o dia indicado cair em feriado nacional, estadual ou municipal, ou ainda, em ponto facultativo, a sessão será realizada no primeiro dia útil subseqüente.” 

Art. 4º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2005, salvo o art. 3º., que terá vigência imediata. 

JUSTIFICAÇÃO

Ao contrário do que acontecia no passado, hoje as sessões camarárias de Cordeirópolis vêm apresentando grandes discussões, com os importantes temas que são apresentados, seja pelo Executivo, seja pelos vereadores. Quatro horas são um período muito apertado para que os assuntos em pauta seja concluídos sem que se peça prorrogação de Sessão.


É importante que todas as sessões sejam realizadas todas às terças-feiras para que os assuntos sejam discutidos semanalmente.


Começar as Sessões às 19 horas é proporcionar à comunidade uma participação mais efetiva nas sessões, pois começando às 20 horas, além de ser muito tarde, termina muito tarde, fazendo com que a comunidade deixe de participar.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 15 de março de 2004. 

